EXMA. SRA.

ELIANE BECKER
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DOIS IRMÃOS - RS

REQUERIMENTO Nº 64/2017


DOIS IRMÃOS, 13 DE DEZEMBRO DE 2017.

                           SENHORA PRESIDENTE

Apraz-me cumprimentá-la no momento em que me dirijo à V. Exa. para informar que não compareci na Sessão Ordinária do dia 04 de dezembro de 2017 em virtude do falecimento de meu pai, Antonio Severino Filipin, ocorrido em 03 de dezembro de 2017, conforme certidão de óbito em anexo. O sepultamento ocorreu no dia 04 de dezembro na cidade de Miraguaí/RS, distante mais de 500 km de Dois Irmãos, o que inviabilizou a minha vinda em tempo hábil.
Considerando que no Regimento Interno da Câmara de Vereadores não existe regra expressa permitindo o pagamento da fração do subsídio relativo à referida sessão para o caso de falta em função de falecimento de parente próximo, venho requerer que, após tramitação regimental e votação pelo Plenário, seja considerada justificada minha falta à sessão ordinária de 04/12/2017 e autorizado o pagamento do subsídio relativo à mesma, tudo com base no art. 56, § 5º, do Regimento Interno.
Considerando que o pagamento dos subsídios dos vereadores ocorrerá após o dia 20 do corrente mês, e só pode ser pago em parcela única, requeiro tramitação em regime de urgência do presente requerimento, incluindo na pauta da próxima Sessão Extraordinária a ser convocada.
Certo de poder contar com a vossa colaboração, agradeço desde já, colocando-me a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,

JORACIR FILIPIN 
VEREADOR DO PT

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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